
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

VOTO DE APLAUSO à greve dos
trabalhadores e das trabalhadoras da
GM. Autores: Vereador Ricardo Alvarez
(PSOL) e Vereador Wagner Lima (PT);
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Os trabalhadores e trabalhadoras de três fábricas da General Motors foram pegos de
surpresa com um processo de demissão absurdo. Tratam-se dos funcionários das fábricas
de São José dos Campos, de Mogi das Cruzes e de São Caetano do Sul.
 
A empresa alega que as demissões se deram por baixa vendagem de seus veículos e
informou os funcionários por meio de telegrama e de e-mail.
 
Em junho passado, o Governo Federal editou a Medida Provisória 1175/23, que tinha por
objetivo a renovação das frotas e injetou R$1,5 bilhão no mercado automobilístico.
 
Como se não bastasse o incentivo estatal para a venda de automóveis, os trabalhadores da
fábrica de São José dos Campos já estavam em layoff parcial, em um acordo com a
montadora que previa estabilidade em troca da redução de salários.
 
Por outro lado, o processo de desindustrialização da nossa economia tem afetado
diretamente os empregos e o desenvolvimento da nossa região e esse conjunto de
demissões vai nos afetar diretamente.
 
Os trabalhadores e as trabalhadoras entraram em greve para defender seus direitos e seus
empregos e exigem o cancelamento das demissões e a estabilidade em seus empregos.
 
Desta forma, requeremos VOTO DE APLAUSO aos trabalhadores e às trabalhadoras da
GM que estão em greve em defesa de seus direitos e de seus empregos.
 
 
 1) Weller Gonçalves - Presidente Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos Campos e Região, 2)  - Presidente Sindicato dos Metalúrgicos de

São Caetano do Sula, 3) Miguel Eduardo Torres - Presidente Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo e Mogi das Cruzes
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de outubro de 2023.

 
Ver. Ricardo Alvarez 

VEREADOR 
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Ver. Wagner Lima - PT
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